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PROJETO DE LEI Nº 14/2016

Altera a Lei nº 937/2013, e dá outras providências.

O Senhor JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1º - Ficam alterados os artigos 2º e 5º, ambos da Lei Municipal nº 937/2013, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. Os imóveis públicos a que se refere esta lei são integrantes do Terminal Rodoviário Municipal e suas salas. 

(...)

Art. 5º. A concessão de que trata esta lei será outorgada pelo prazo de 05 (cinco) anos, prorrogável por mais 05 (cinco), mediante vontade das partes.” 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 10 de junho de 2016.

Juviano Lincoln

Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

MENSAGEM Nº 14/2016

- URGENTE -
Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, com a finalidade de alterar os artigos 2º e 5º, ambos da Lei Municipal nº 937/2013.

Este, pois, os motivos que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, EM REGIME DE URGÊNCIA, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Diamantino/MT, 10 de junho de 2016.

JUVIANO LINCOLN

PREFEITO MUNICIPAL
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